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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ESPECÍFICA BANRISUL 
Deliberação Para Acordo Com o Banrisul Sobre o Fim do PCFS e Retorno ao 

Regulamento de Pessoal 
 

================================== 
 

O Sindicato doa Empregados em Estabelecimentos Bancários de Concórdia e 
Região, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.510.427/0001-27, Código Sindical nº 
46000.005687/00-26, situada a Rua Marechal Deodoro 1040, 2º andar, sala 204, 
por seu Presidente, Luiz Junior Gubert, abaixo assinado, convoca os trabalhadores 
bancários, empregados(as) do Banrisul para participarem da Assembleia Geral 
Específica Banrisul, que será realizada no dia 23 de janeiro de 2024  com horário de 
votação das 08 horas às 23 horas, na modalidade a distância  (Sistema Votabem) 
disponível no site www.fetrafisc.org,  tendo como objetivo tratar sobre o seguinte 
assunto: Deliberar sobre aceitação ou não da proposta para acordo com o Banrisul 
sobre o fim do PCFS e Retorno ao Regulamento de Pessoal:1) Analisar e decidir 
sobre o conteúdo da proposta negociada com o Banrisul de Acordo Coletivo de 
Trabalho sobre as condições para revogação do PCFS e Restabelecimento do 
Regulamento de Pessoal.2) Deliberar  sobre  poderes  para o Sindicato  e/ou  para 
a  Fetrafi/RS  (Federação dos Trabalhadores e Trabalhadoras em Instituições 
Financeiras do RS), Sindicato e Fetrafi/SC para firmar Acordo Coletivo de Trabalho 
Sobre o Restabelecimento do Regulamento de Pessoal com as alterações propostas. 
AVISO IMPORTANTE: No https://bancariosrs.com.br/editais estará publicada a 
minuta do Acordo Coletivo Sobre o Restabelecimento do Regulamento de Pessoal 
com alterações.  
  

Concórdia - SC, 18 de janeiro de 2024. 
  
  

Luiz Junior Gubert 
Presidente 
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